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Exmo Sr. Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  
 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, necessita contratar empresa  para 
locação de software para gestão do setor  para ser utilizado no controle interno de 
agendamentos e parque de máquinas, nos serviços prestados e adequação aos programas de 
incentivo do município para a emissão de documento fiscal. Esta locação torna-se necessário 
para atender as necessidades do setor durante o exercício de 2024. 

 
A referida dispensa  justifica-se  diante da necessidade para trazer benefícios como 

automatização e agilidade, organização e centralização de informações, monitoramento e 
controle, melhoria na comunicação interna e externa e geração de relatórios e análises. Essa 
ferramenta contribuiu para uma gestão mais eficiente, transparente e estratégica dos serviços 
prestados pela secretaria de agricultura. 

 
Considerando os orçamentos providenciados em anexo sob responsabilidade desta 

Secretaria, apresenta-se a empresa IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, por 
apresentar o menor valor para executar os serviços no exercício de 2024 e por oferecer um 
sistema que atende as necessidades do setor. 
 
São Bernardino – SC 28/12/2023 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 

ARCIONE RIBEIRO 
Secretário Municipal de Agricultura e meio Ambiente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 112/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2023 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, necessita contratar empresa  para 
locação de software para gestão do setor  para ser utilizado no controle interno de 
agendamentos e parque de máquinas, nos serviços prestados e adequação aos programas de 
incentivo do município para a emissão de documento fiscal. Esta locação torna-se necessário 
para atender as necessidades do setor durante o exercício de 2024. 

 
A referida dispensa  justifica-se  diante da necessidade para trazer benefícios como 

automatização e agilidade, organização e centralização de informações, monitoramento e 
controle, melhoria na comunicação interna e externa e geração de relatórios e análises. Essa 
ferramenta contribuiu para uma gestão mais eficiente, transparente e estratégica dos serviços 
prestados pela secretaria de agricultura. 

 
CONSIDERANDO, que um software específico para o controle de serviços da secretaria 

de agricultura permite automatizar processos e tarefas, reduzindo a necessidade de trabalho 
manual e aumentando a eficiência, resultando em maior agilidade na execução das atividades, 
permitindo que a equipe foque em outras tarefas estratégicas. 

 
CONSIDERANDO, que o sistema possibilita a centralização de todas as informações 

relacionadas aos serviços do setor, facilitando o acesso e a busca de informações, evitando a 
dispersão de dados em diferentes documentos e planilhas, além disso  a organização contribui 
para uma melhor tomada de decisões e planejamento das ações, em especial monitoramento e 
controle de forma mais efetiva. 

 
 

CONSIDERANDO, que de acordo com a pesquisa de preços realizada pelo setor 
interessado e constatado de que os valores apresentados estão em conformidade com os 
praticados no mercado, onde se  apresentam de maneira vantajosa para a Administração e 
considerando  o que dispõe a Lei 8.666/93 que autoriza a contratação direta para outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite... inciso II do art. 24 da Lei 
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8.666/93, tendo em vista que a contratação necessária é de valor inferior a R$ 17.600,00 
(Dezessete Mil e Seiscentos Reais),  está Comissão realizará o processo através de 
Dispensa de Licitação de acordo com o Inciso II da referida Lei.  
 
Com efeito esta Comissão resolve contratar conforme  Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.   
 
Dotações utilizadas 
 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.037.3390.00 5000 /2024 Manutenção da Agricultura 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
  A Dispensa de Licitação n.º 112/2023 tem sua fundamentação legal no artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 
 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

 
 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
  
 Os serviços serão contratados do seguinte fornecedor relacionado abaixo, por apresentar  
valor inferior aos praticados no mercado de acordo com os orçamentos realizados pela 
secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e por oferecer um sistema que atende as 
necessidades do setor. 
 
 
IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – CNPJ Nº 08.546.421/0001-24 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PARQUE DE MÁQUINAS - 
SICAS RURAL ON LINE SEM LIMITE DE USUÁRIOS, ALÉM DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO, VISITAS, 
SEM CUSTO DE DESLOCAMENTO E HORA/TÉCNICA. 

MES 12,00  450.000  5.400,00 

 Total 5.400,00  
 

Pagamento: Mensal 
 
Vigência até 31/12/2024 
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ENCAMINHAMENTO 
 
 
 Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo contratados os 
serviços do fornecedor IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – CNPJ Nº 
08.546.421/0001-24,  num  valor total de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) conforme 
orçamentos  em anexo que ficará fazendo parte integrante deste para todos os fins e efeitos. 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
São Bernardino, SC, 28/12/2023 
 
 
......................................... 
Luiz Carlos Negri 
Presidente 
 
 
............................................ 
Lucas J. Ceni 
Membro 
 
 
......................................... 
Natani Serpa Barbosa 
Suplente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 112/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2023 

 
 
RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e 
AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com a Lei Nº 
8666/93 (LEI DE LICITAÇÕES), ART 24, II e alterações posteriores. 
 
 
São Bernardino, SC, 28/12/2023 
 
 
 
 
 
 
.......................................... 
Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  
 
 
 

 


